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PROCESSO DE INEXIGIBITIDADE N9 122022.PM8

OBhETo: contrdtdção, por inexigibilidade, da empresa É festa- MÚslcA &
ENTRETERIMENTO LTDA, poro opresentoção do contor LUANZINHO MORAES,

poro trodicionol obertum dos Festeios luninos do cidade de Boquim/SE, no
dio 29fi52022, com dumção de 7:i0hrs (uma horo e meio) de show.

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educoção, Culturo, Esporte e Lazer.

CONTRATADA: É TCSU. MÚiICA & ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ

47.479.647/0007-25.

Em cumprimento ao disposto no artigo 38, Parágrafo Único, da Lei ns 8.666/93, sl,bmete-se

ao exame de legalidade neste órgão de assessoramento jurÍdico, conforme solicitação da

CPL através memorando interno ne 1L912022, de L9/O412O22, minuta do Contrato a ser

firmado com a empresa É rste- MÚstcA & ENTRETENIMENTa LTDA, cNPl
41.479.647fi001-25, pa-a fins de apresentação artística do cantor LUANZINHO MORAES, ieo

dio 29fi52022, na abertura dos festejos juninos2O22.

Estão colacionados aos autos os seguintes documentos:
1) Calendário de eventos da PMB ano de 2022 (fls.01Oa);

2) Resolução CTCAE Ne a2 de 24§!2022, que dispõe sobre a prorrogação das medidas

de restrição e enfrentamento ao novo coronavírus (COV|D19), publicado no Diário

Oficial do Estado de Sergipe (fls. 0í10);
3) Carta proposta da Banda LUANZINHO MORAES no valor total de RS 50.000,00

(cinquenta mil reais), (fl. 11);

4) Release, perfil de rede social e agenda de shows do cantor Luanzinho Moraes (fls.

1222t,;
5) Nota Fiscal Eletrônica de Serviço Ns 201900000000074, referente contratação dc

artista Luanzinho Moraes e Banda, no dia 31 de Dezembro de 2019, nas festividades
do Réveillon do Município de Mata Grande/Al, no valor de RS 60.000,00 (sessenta

mil reais), emitida pela Prefeitura de Aracaju/SE (fl. 23);
6) Nota Fiscal Eletrônica de Serviço Ne 202000000000002, referente contratação do

artistâ Luanzinho Moraes e Banda, no dia 01 de Janeiro de 2O2O, nas festividades dc
Réveillon do Município de Delmiro Gouveia/Al no valor de RS 60.000,00 (sessenta

mil reais), emitida pela Prefeitura de Aracaju/SE (fl.24);
7) Nota Fiscal Eletrônica de Serviço Ns 202000000000017, referente contratação do

artista Luanzinho Moraes e Banda, no dia 24 de Fevereiro de 2020, para apresentação
no Carnaval na Cidade de Brejo Grande/SE, no valor de RS 50.000,00 (cinquenta rrril
reais), emitida pela Prefeitura de Aracaju/SE (fl. 25);

8) Cópia do contrato np 28PO79, que entre si celebram de um lado o Município de Mata
Grande/Al e do outro a empresa LM PRODUçÕES MUS|CA|S LTDA (fls. 2@9);

9) Cópia do contrato ns 16120!9, que entre si celebram de um lado o Município de
Delmiro Gouveia/Al e do outro a empresa LM pRODUÇÔES M USICA|S LTDA (fis.
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Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da empresa É feste- MÚSICA &
ENTRETEN I MENTO LTDA (Í1. 33l, ;

11)Contrato de Constituição de Sociedade Limitada, adotando o nome empresarial como
É resu- tvtústce & ENTRETENTMENTo LTDA (fts. 3{38);

12)Contrato de Cessão Exclusiva, devidamente registrado em Cartório (fl. 39);
13) Documentos pessoais dos sócios da empresa É fesfe- MÚstcA & ENTRETERTMENTo

LTDA e do cantor (fl. 46);
14) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll, do art. 7s, da Constituição

da República Federativa do Brasil (f1.47):

15)Cartão de lnscrição Municipal Alvará de Localização e Funcionamento (fl. a8);
16)Certidão Negativa de Débitos Municipal np 2O220031295a (fl. a9);
17)Certidão Negativa de Débitos Estaduais na 722519Í2022 (Íl.5Ol;
18)Certidão Negativa do Tribunal de Justiça ns 0002986048 (fl. 51);
19)Certificado de Regularidade do FGTS-CRF (fl. 52);
20)Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

(fr. s3);
21)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 54);
22) SD ne 676012022, de 1910412022, no valor total de RS 50.000,00 (cinquenta mil

reais), subscrita pela Secretária Municipal de Educação, Prefeito Municipal e
Controladora Municipal (fls. 5566);

i3)Justificativa da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazeç referente
contratação da Banda Luanzinho Moraes para abertura dos Festejos Juninos do ano
de 20zz (fl. s7l;

24) Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 58);
25)Portaria ne 00Y2O22, de 03 de Janeiro de 2022, que nomeia Comissão Permanente de

Licitações nas modalidades Dispensa, lnexigibilidade, Leilão, Tomada de Preços e

Concorrência Pública no âmbito da Prefeitura Municipal de Boquim/SE (f1.59);

26)J ustificativa da CPL, referente contratação da empresa É ffsfn- MÚSICA &
ENÍRETERIMENTO LTDA, objetivando a apresentação do cantor LUANZINHO

MORAES, para tradicional abertura dos Festejos Juninos da cidade de Boquim/SE, no

dia 29fr{2O22, com duração de 1:30hrs (uma hora e meia) de show (fls. 6062);

27) Minuta do Contrato (fls. 6365);

28)Comunicação lnterna ns 119, de 19 de Abril de 2022, feila pela CPL (f1.66).

Pois bem. lnicialmente, cabe frisar que o exame desta Procuradoria abrange apenas os

aspectos de ordem legal e jurídica, como exige a Lei de Licitações e Contratos

Ad ministrativos, estando sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Licitações da

PreiLitura Municipal de Boquim/SE receber, examinar e julgar os documentos e

procedimentos relativos às contratações diretas, não fazendo parte das atribuições desta

Procuradoria, pois, a análise da conveniência e oportunidade acerca de qualquer ato de

gestão, quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, os quais são '

corriqueiramente denominados "merito odministrotivo" e que são de responsabilidade única

dos administradores públicos

»
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Com efeito, a regra para a Administração Pública é a realização de licitação prévia às suas

contratações, a não ser nos casos de dispensa ou inexigibilidade. O dever de licitar a que

todas as entidades integrantes da administração pública, direta e indireta, devem
obediência, decorre do próprio sistema constitucional e ganha contornos mais definidos à

luz da legislação ordinária, sendo que tal obrigação encontra sua razão de ser na imperiosa
necessidade de se assegurar igual oportunidade a todos os eventuais interessados em

celebrar contratos com a administração, mediante disputa - gdrontio da observôncio do
princípio constitucionol do isonomia - bem como proporcionar à Administração, em

decorrência da possível competição entre eventuais licitantes, a seleção da proposta que Ihe

seja mais vantajosa. É o que, de resto, está consignado no art.3", coput,da Lei n" 8.666/93.

Por outro lado, a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 37, XXi,

determina que as aquisições de bens e serviços por parte dos entes estatais se darão por

intermédio de regular licitação pública que garanta a igualdade de condições e

competitividade entre os licitantes, todavia o mesmo dispositivo constitucional que traz a

regra da obrigatoriedade da licitação, o excepciona com a expressão "ressolvodos os cosos

e spe ciÍico d os n o leg i sl o ção".

A contratação direta, como o próprio nome revela, consiste na contratação feita pela

Administração Pública sem que haja o prévio processo licitatório, e, como dito, constitui
medida excepcional, diante da regra constitucional, a seguir transcrita, insculpida no art. 37,

inc. XXl, da Carta Magna:
'Art. 37. A odministroção público direto e indireto de qualquer dos

Poderes do União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá oos princípios de legolidode, impessoolídode, moralidode,
publicidade e eficiêncio e, também, oo seguinte:

resso lvddos os cdsos cificados no leoislacão. os obros,

serviços, compros e olienoções serão controtodos mediante processo

de licitoção pública que ossegure iguoldade de condições o todos cs
concorrentes, com cláusulos que estobeleçom obrigoções de v
pagamento, montidas as condições efetivos da proposta, nos termos
do lei, o quol somente permitirá os exigências de quolit'icoçõo tecnico
e econômico indispensáveis à gorontio do cumprimento das
obri g açõe s. " (g rifo n osso).

A hipótese de contratação adotada no caso em análise está prevista no inciso lll, do artigo
25, do Diploma Fêderal Licitatório, o qual dispõe que:

Art. 25 - É inexigívet o licitação quondo houver inviobitidode de
competição, em especiol:
(... )
lll - paro contratoção de profissionol de quolquer setor artÍstico,
díretomente ou otrovés de empresório exclusivo, desde que
consagrodo pelo crítica especializado ou pelo opinião público.

Da análise do dispositivo, verifica-se a prescrição de três requisitos para esta espécie de
contratação direta, além da inviabilidade de competição, que devem estar presentes, de

xxl -
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fornra cumulativa, no caso concreto objeto da contratação direta, a saber: 1) que o objeto da
contratação seja o serviço de um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou
mediante empresário exclusivo; e 3) que o contratado seja consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

Segundo leciona Jessé Torres Pereiro Júnior lin Comentários à lei das licitações e

contratações da Administração Pública,6a edição, Editora Renovar, São Paulo, pág.312), o
motivo pelo qual o legislador situou tal hipótese no campo da inexigibilidade de licitação é
que "o desempenho ortístico, como vários desempenhos profissionois permeodos de
subjetividode, ndo é oferível segundo critérios objetivos. Onde nõo for possível à
Administroçõo definir tois critérios paro comporar e julgar propostos, opresento-se situação
de inviobilidode de competição, posto que esto depende de padrõo impessoal de
julgamento".

Verifica-se, o priori, que os supracitados requisitos foram preenchidos, haja vistâ que o
objeto da contratação é a apresentação artística do cantor LUANZINHO MORAES,
circunstância esta que, de per si, torna a licitação imprestável, tratando-se, pois, de uma
situação singular, tendo em vista que cada profissional artístico tem talento peculiar,
con. orme se comprova através da repertório publicado em mídias digitais e cartazes de
outros shows realizados residentes nos autos, constatando-se, a toda evidência, trataí-se de
um artista profissiona l.

De outro giro, torna-se relevante trazer a baila algumas considerações sobre a contratação
através de empresário exclusivo. Vejamos.

Quanto ao segundo requisito, a lei permite que a Administração contrate, por inexigibilidade
cie licitação, profissional de qualquer setor artÍstico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, que, no caso em tela, a contratação será com a empresa É fesfa- MÚSrcA A
ENTRETERIMENTO LTDA.

No que tange especificamente à relação jurídica mantida entre o artista a ser contratado
pela Administração Pública e o seu empresário exclusivo, não deve ser ela de mera

intermediação pontual de serviços. Ao contrário, impõe-se que seja caracterizada como

duradoura. Neste sentido colhe-se decisão do TCE de Minas Gerais, que assim se

manifestou:
Controtação público - lnexigibilidade - profissionol do setor ortístico

- Empresário - lntermediário - Músicos - TCE/MG

"Denúncio. Controtação de músicos sem licitoção só pode se dor
diretomente ou otrovés de empresário exclusivo. DistinÇão entre
empresário e intermediário. 0 Órgão Técnico (...) propugno (...) pela

irregularidode do controtaçõo direto dos shows, mediante

inexigibilidode de licitoção, pelos rozões o seguir expostos: (...) o
empreso (...) detinha o exclusividode de vendo dos referidos bandas

openos nos dotas dos referidos shows, o que comprovo que esto foi
openos umo intermediória na controtoção dos grupos. A dito
exclusividode serio openos uma gorontio de que noquele dia q\

-v'\-/
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empreso (...) levorio o referido grupo poro o show de seu interesse, úu

sejo, o controtado não é empresária exclusivo dos bondos em
questão, o que contrario o ort. 25 lll da Lei de Licitoções. Cobe

ressoltar trecho (...) do artigo 'tnexigibilidade de Licitoção', de Ércio

de Arrudo Lins: 'Vejo que o termo empresário não pode ser

confundido com intermediário. Aquele gerencio os negócios de

ortistas determinodos, numo relação controtuol durodoura. O último
intermedeio quolquer artisto, sempre numo reloçõo pontuol e

efêmero'. Desso formo, noto-se que a inviobilidade de licitoção ocorre
quondo o artista é controtodo diretamente ou atrovés de um

EMPRESÁR\O EXCLUSIVO, o que não se confunde com um contratonte
intermediário. (...) Como assinolo Jorge Ulisses locoby Fernandes: 'A

contrataçõo ou é feito diretamente com o ortisto ou com o seu

empresário exclusivo, como tol entendendo-se o profissionol o'.t

ogêncio que intermedeio, com caráter de exclusividade, o trabolho de

determinodo ortisto. Numo onologia, é o fornecedor exclusívo

doquelo mão de obra' (...)". (TCE/MG. Denúncia n" 749058, Reí.

Conselheiro Eduordo Corone Costo, j. Em 09.70.2008).

Nesse mesmo sentido o TCU, no Acórdão ns 96/2008, Plenário:

9.5.1. quando do contratoçdo de ortistos consagrodos, enquodrodos

na hipótese de inexigibilidade previsto no inciso lll do art.25 do Lei n0

8.666/92, por meio de intermediários ou representontes:

9.5.7.7. deve ser apresentodo cópia do controto de exclusividade das

drtistas com o empresário controtodo, registrodo em cortório. Deve

ser ressoltodo que o controto de exclusividode difere do autorizoçãc
que confere exclusividade openos poro os dios correspondentes à

opresentoção dos ortistos e que é restrita à locolidode do evento;
9.5.1.2. o controto deve ser publicado no Diário Oficiol da União, nc
prozo de cinco dios, previsto no ort. 26 do Lei de LicitoÇões e

controtos Administrotivos, sob peno de gloso dos volores envolvidos."

Já no que diz respeito à consagração do artista pela crítica, temos que consagrado é o artista
conhecido, que goza de algum prestígio entre os críticos e/ou tem público cativo nos locais
em que se apresenta com maior frequência.

Sobre este tema também se posicionou o TCE de Minas Gerais, yeróis:

Controtoção público - lnexigibilidade Profissionol do setor ortístico -
Músicos - Consogroçõo pelo critico ou pelo público - Configuraçõo -

TCE/MG

"Recurso de Reconsideroção. Consogroção diante da critico e do
público. (...) entendo que o inexigibilidode paro o controtoção de
serviços artísticos tem fundomento no subjetividade que lhes é

imonente e que reside no especiolista. A arte nõo é ciêncio que
objetivomente segue métodos, mos é criotividode expresso na

b\r-subjetividode do ortisto. Assim, mesmo havendo outros ortist s
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copozes e hobilitodos poro o reolização de eventos do mesmo
noturezo, pode-se ter inexigibilidode de licitoção em rozão do
singularidode do expressõo artístico. Contudo, o meu sentir, torno-se
imprescindível cumprir o requisito de objetividode disposto no Lei de

Licitoçõo, paro tal controtoçõo, isto é, o ortisto controtodo deve ser

consogrodo pela critico especializodo ou pela opiniõo público.

Ressolto que não é necessário o consogração pelo critica e pelo
público, concomitontemente: um ou outro já é o suficiente. A meu ver,

o consogroção pelo critico especiolizodo corresponde à oceitoçõo, por
especiolistos conhecidos, da capocidade e do refinamento do trabalho
ovoliodo. Quonto à consogroçõo do opiniõo público, entendo que este
requisito boseia-se no sedimentoçdo de umo reputoção peronte o
público locol. (...) {ÍCDF, Processo n" 3217/95, Decisõo n' 14881/95)".
9TCE/MG, Recurso de Reconsideroçõo, Rei. Conselheiro Adriene
Androde, j. Em 22.05.2007)

Portanto, no tocante à presença do terceiro requisito, qual seja, o pretenso contratado ser
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, verifica-se que o mesmo foi
atendido quando da justificativa de escolha pela Secretaria, devendo ressaltar que este
reconhecimento deve ser considerado, inclusive, de forma regionalizada, pois nenhum
pro'issional artístico obtém cem por cento de notoriedade e agrado.

Pois bem. Analisada a questão referente aos requisitos do art. 25, inc. lll da Lei n.e 8.666/93,
cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos no artigo 26 da referida
Lei.

Com efeito, neste caso particular, as exigências atinentes consistem na justificativa do

afastamento da licitação, na razão da escolha do fornecedor, na justificativa do preço e nas

diligências relativas à ratificação e publicação do ato de inexigibilidade na imprensa oficial.

Quanto à justificativa do afastamento da licitação, assim como a razão da escolha da

empresa a ser contratada, as observações pertinentes já foram destacadas na ocasião da

análise dos pressupostos para inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, inc. lll da Lei

n.e Í}.666/93, neste Parecer.

Com relação à justificação do preço, trata-se de um dever imposto ao Administrador, que

tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo, por

consequência, probidade e moralidade ao ajuste.

Segundo a Orientação Normativa AGU n.s 7-1, de !.s de abril de 2009, a razoabilidade da

proposta poderá ser avaliada mediante comparação com os preços praticados pelo

Assim, com fundamento no arrazoado supra, é possível afirmar, em princípio, que a hipótese
aventada nos autos concretiza o suporte fático previsto no art. 25, lll, da Lei n" 8.666/93,
dizendo em princípio poÍque incumbe à Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e
Lazer verificar se todas aquelas nuances estão presentes na contratação em apreço.
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fornecedor junto a outros entes públicos e/ou privados, sem afastar, todavia, outros meios

idôneos aptos a atender tal finalidade.

A propósito, o Tribunal de Contas da União compartilha do mesmo entendimento, nos

segu intes termos:
"Tombem importonte é o entendimento pacífico de que o iustiÍicotivo
de preço e elemento essencial do contratoçõo, posto que o suo

volidode depende do verificaçõo da rozoobilidade do preço oiustodo,

conforme prevê o inciso ttt do artigo 26 do Lei n.s 8.666/93. (...) a
ínviobilidode de competição não constitui óbice, por si, à veriticoção

da rozoabilidade do preço. Diversos sõo os pdrâmetros que poderão

ser utilizodos para se ovolior o adequoção dos preços, mesmo

quondo se trotor de fornecedor exclusivoo. Grifamos.

Dessa maneira, devem ser juntados documentos e/ou informações que atestem que a

proposta é compatível com o preço cobrado pela proponente de seus outros clientes, a

exemplo de cópias de contratos, extratos de inexigibilidade e/ou de empenhos, ou na sua

impossibilidade, apresentar outros meios idôneos que cumpram tal finalidade, o que Íoi
efetivomente cumprido conforme se ovisto dos documentos de fls. 23/32, impondo-se
registrar, ainda, que os contratos decorrentes de afastamento de licitação costumam ser

vistos com maior rigor pelos órgãos de controle motivo pelo qual é sempre recomendável
que a Administração, em casos tais, reúna todos os elementos ao seu alcance para

demonstração da razoabilidade dos preços praticados, visando afastar eventuais
questionamentos acerca de superfaturamento de preços.

Analisadas as exigências específicas impostas pelo art.26 da Lei n.s 8.666/93, cumpre agora

examinar a instrução processual sob o aspecto das demais formalidades aplicáveis às

contratações ad min istrâtivas.

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam nos autos, é necessário que a

autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida instrução
processual, em obediência aos ditames da Lei n.s 8.666193.

O ordenamento jurídico pátrio determina que as contratações administrativas sejam
iniciadas com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso
próprio para a despesa, a ser ratificado pelo órgão de controle interno da prefeitura.

à\

Nesse sentido, aqui serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do
indigitado diploma legal, em face do caso concreto.

a) justificativa da contratação: Quanto à justificativa da contratação, não cabe
ao Órgão Jurídico adentrar no mérito (oportunidade e conveniência) das opções do
Administrador, exceto em casos de flagrante afronta a preceitos legais.

b) Previsão de Recursos Orçamentários: Conforme previsto nos termos dos arts.
7.e, §2.e, lll, 14 e 38 todos da Lei n.s 8.666/93, bem como no art. 16 da Lei Complementar
n.s 101/2000, os serviços só podem ser contratados se houver previsão de recursos,,\

J
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mentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso. Ao analisar os autos, constata-se dos autos que
foi i;dicada a classificação orçamentária pela qual correrá a despesa, devidamente atestada
pelo Departamento Municipal de Controle lnterno.

c) Habilitação: mesmo nas dispensas e inexigibilidades de licitação, a

comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, Xlll c/c arts. 27 a 31, da Lei n.e 8.666/93).
Nesse sentido, foram anexados os documentos habilitatórios para a contratação em tela.

No que toca à regularidade fiscal, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU são
uníssonas no sentido de que, mesmo em casos de contratação direta, devem ser exigidas
junto à Fazenda Municipal e Estadual e a Dívida Ativa da União em conjunto com a

Seguridade Social (Portaria PGFN/RFB n.s 7.75U141e o FGTS. Além disso, com o advento da
Lei n.s L2.440111 sobreveio também a necessidade de comprovação de regularidade
trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
cabendo ao administrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da
contratação, ressaltando ser essencial, também, a declaração relativa ao cumprimento do
disposto no art. 7.e, inc. XXX|ll, da Constituição Federal, nos termos do art.27, inc. V, da Lei

n.p 8.666/93. Reportando-se aos autos verifica-se que a mesma fora acostada, como
também foram apresentadas as declarações de que não possui vínculo com o Poder Público
Municipal e de que não possui fatos impeditivos à sua habilitação.

Acerca do teor da Minuta Contratual em comento, a mesma está em consonância com as

disposições constantes no art.55 e ss. da Lei n.e 8.666/93, fazendo-se constar a descrição do
objeto e seus elementos característicos, o preço e as condições de pagamento, o crédito por

conta do qual correrão as despesas, a descrição da dotação orçamentária, os direitos e

obrigações das partes, bem como a possibilidade de rescisão do instrumento contratual.

Digno de nota, ainda, que o § 2q do art. 25 da Lei n" 8.66Ç93 estatui que, caso seja

comprovado superfatu ramento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda

Pública o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras

sanções legais cabíveis, impondo-se atentar, ainda, para a concreta possibilidade de

aplicação de sanções de natureza política, administrâtiva, civil, pecuniária e penal, em caso

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei

n" 8.429 /97, com a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei ne

10.O2!2OOO, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a

tornar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37CF).

Coní efeito, a Administração Pública vincula-se aos princípios do morolidode. imoesso lidode

e eficiênclo, devendo privilegiar a realização de procedimento tendente a selecionar a

proposta de contratação que melhor atenda o interesse público, sendo que a contratação

direta deve ser tida como excepcional, como sói ocorrer no presente caso.

Nessa toada, antes do início de qualquer procedimento da espécie e enquanto vigente

referido Decreto, deve ser apresentada justificativa pelos Gestores das respectivas pastas e

I

.l t



idÍ4j
Estâdo de S€rgiPe

Municipio de Boquim

Procurâdoriâ Gerâl do MunicíPio

colhida prévia/expressa autorização do Senhor Prefeito Municipal, 5OB

ILEGALIDADE, sendo de bom alvitre salientar, ainda, que a veracidade de todas as

informações e documentação acostada são da inteira responsabilidade da contratada e da

Secretaria Municipal de Educação, ordenadora de despesa e gestora do contrato.

Assim, por tudo exposto, opina esta Procuradoria pela pertinência jurídica da Minuta do

Contrato em comento, por inexigibilidade de licitação, desde que preenchidos os requisitos

exigidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e atendidas as

recomendações/orientaçôes seguintes:

o/ Providenciar autenticação de todos os documentos colacionados aos autos, que não

tenham sido apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente ou por servidor da administraçáo, com d devido
identificação, sob as penas da lei, conforme reza o artigo 32, coput, da Lei n.s

8.666193, chamando a atenção para que sejam observadas, naquilo que couber, as

disposições contidas na Lei t372612018 que "Racionalizo otos e procedimentos
odministrotivos dos Poderes da União, dos Estodos, do Distrito Federal e dos
Municípios e institui o Selo de Desburocrotizoçõo e Simplificaçõo";

b) Prestar as devidas orientações ao Fiscol do Contruto acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar e acompanhar a execução do contrato durante a

realização do evento e apresentar à Secretaria responsável relatório circunstanciadc
sobre as atividades desenvolvidas;

c) Encaminhar os autos à Controladoria Municipal para emissão do Parecer Final antes
da homologação e assinatura do contrato;

d) Publicações necessárias.

É o nosso parecer.

Boquim/SE, 19 de Abril de 2022

Amanda Valeska Fontes dos Santos Alves
Procuradora Municipal
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